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Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação
Edital de Lic. Modalidade Convite 54/2008
O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para 
conhecimento dos interessados que, até as 10:00 Horas do dia 
23.09.08, estará selecionando a melhor proposta para prestação 
de serviços referentes a Sinalização viária horizontal das ruas 
Bruno Plaster, Alfredo Kuffs, Duque de Caxias, Dom Pedro, Amadeu 
Hercílio da Silva, 26 de Setembro e Leopoldo Joenck.
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor 
de Licitação, da Prefeitura Municipal pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 12 de setembro de 2008.
MARCOS PAULO HOISDALECK
Prefeito em Exercício

Campo Alegre 

Prefeitura Municipal

Processo Licitatório nº 64/2008 – Convite
Objeto da licitação: 
Fornecimento de material e mão de obra para execução de poço 
tubular profundo para captação de água subterrânea na localida-
de do Salto do Engenho, no Município de Campo Alegre-SC. 
Critério de julgamento: Menor preço global.
Empresas licitantes: Água Azul Poços Artesianos Ltda, Cristal Po-
ços Artesianos Ltda e Tecnoagua Poços Artesianos Ltda.
A Comissão Permanente de Licitações do Município de Campo 
Alegre-SC, em sessão pública realizada no dia 11/09/2008, às 14 
horas, julgou a empresa Água Azul Poços Artesianos Ltda ven-

cedora com o valor total de R$ 23.920,00, sendo que a empre-
sa Tecnoagua Poços Artesianos Ltda apresentou proposta com o 
valor total de R$ 24.150,00 e a empresa Cristal Poços Artesianos 
Ltda apresentou proposta com o valor total de R$ 24.308,83. 

Campo Alegre, 11 de setembro de 2008.
GUSTAVO MACHADO DO AMARAL 
Presidente

Erval Velho 

Prefeitura Municipal

PORTARIA 2059, de 09 de setembro de 2008.
Exonera Servidor Municipal e dá outras providências.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal em Exercício de 
Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente aquelas contidas nos incisos IV, IX e 
XXVI do artigo 85, e ainda o inciso II, do artigo 115, todos da 
Lei Orgânica Municipal em consonância com o artigo 33, da Lei 
Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001,
RESOLVE:

Art.1º. EXONERAR a pedido, a Senhora GABRIELA SPRICIGO, 
no cargo temporário de Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de 
Pessoal do Município de Erval Velho, no qual foi nomeada pela 
Portaria n. 1994, de 21 de maio de 2008.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 09 de 
setembro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal em Exercício.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2960, de 10 de setembro de 2008.
Cessa efeitos da portaria nº 2050, de 19 de agosto de 2008 e dá 
outras providências.
Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal em Exercício de Erval 
Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, e 
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ainda o inciso II, do artigo 115, todos da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:

Art.1º. Cessar efeitos da portaria 2050 de 19 de agosto de 2008, 
que concedeu Licença Prêmio à Servidora Elenice Aparecida Savi, 
brasileira, casada, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Saúde Pública, nível 01-A, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal. 

Art.2º. O presente ato não extinguirá o direito de gozo do 
período remanescente de 67 dias, os quais serão concedidos no 
momento em que houver condições de liberação pela Adminis-
tração.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 10 de 
setembro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal em Exercício.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças.

Gaspar

Prefeitura Municipal

DECRETO Nº. 2.918, DE 10 DE SETEMBRO DE 2008.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO A VIOLÊNCIA INFANTO-JUVENIL DE GASPAR 
- COMEVI.
ADILSON LUIS SCHMITT, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão Municipal de 
Enfrentamento a Violência Infanto-Juvenil de Gaspar - COMEVI:

ENTIDADE REPRESENTANTES

Conselho Municipal de Assistência 
Social

Titular: Michele Cristina Peressoni 
Suplente: Elizabete Schmitt Zim-
mermann

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente

Titular: Andréia Carla Miranda 
Suplente: Isabel Spengler

Conselho Tutelar Titular: Andréia C. C. Amorim 
Morello 
Suplente: Zenita de Oliveira

Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social

Titular: João B. Cardoso de Aguiar 
Suplente: Vanessa Eluiza Lebich 
Ferrari

Secretaria Municipal de Educação Titular: Marlete Ana S. Bombar-
delle 
Suplente: Silvania Janoelo

Secretaria Municipal de Saúde Titular: Roseli Cecília Bornhausen 
Suplente: Jorge Luis Dellarosa

Núcleo Associação de Moradores Titular: Elaine Cristina Wandalen 
Suplente: Alexandre de Ferreira 
Oliveira

Pastoral da Criança Titular: Jocenira de Oliveira 
Waltrich 
Suplente: Ricardo Silvino da 
Cunha

Ordem dos Advogados do Brasil – 
Subseção de Gaspar

Titular: Maria Salete da Silva 
Schmitt  
Suplente: Lauana Zipperer Ferrei-
ra Boing

Polícia Civil de Gaspar Titular: Paulo Norberto Koerich 
Suplente: Alyne Karla Serafim 
Nicoletti

Polícia Militar de Gaspar Titular: Clayton Marafioti Martins 
Suplente: Sandro Roberto Bonin

Câmara Municipal de Vereadores 
de Gaspar

Titular: Nelson Amadeu Reinert  
Suplente: André Pasqual Waltrick

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de setembro de 2008.
ADILSON LUIS SCHMITT
Prefeito do Município de Gaspar

Aditivo 1 do Contrato nº 9/2008
Número do contrato: 9/2008 - Número do Aditivo: 1 
(Prorrogação)
Data vigência: 20/06/2008
Data vencimento: 20/12/2008
Número da Licitação: 1/2008 - Modalidade: Pregão
Contratante: SAMUSA
Contratado: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COM. DE PEDRAS 
LTDA. - CNPJ/CPF
do contratado: 79.485.892/0001-18
Objeto: prestação de serviços e fornecimento de materiais para 
substituição da tubulação da
Ponte Hercílio Deeke.
Valor: aditivo somente de prorrogação de prazo, não altera valor.

Aditivo 1 do Contrato nº 12/2008
Número do contrato: 12/2008 - Número do Aditivo: 1 
(Prorrogação)
Data vigência: 26/06/2008
Data vencimento: 26/12/2008
Número da Licitação: 59/2007 - Modalidade: Pregão
Contratante: SAMUSA
Contratado: TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES CAIBI LTDA. - 
CNPJ/CPF do contratado: 79.390.175/0001-02
Objeto: prestação de serviços e fornecimento de materiais para 
substituição de tubos e conexões na Ponte Hercílio Deeke.
Valor: aditivo somente de prorrogação de prazo, não altera valor.

Schroeder

Prefeitura Municipal

Edital de Praça Nº 06/2008
O Município de Schroeder, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal Felipe Voigt, no exercício de suas atribuições, faz saber 
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que passa a vigorar o prazo legal para lançamento da Contribuição 
de Melhoria, referente pavimentação asfáltica, para os moradores 
lindeiros, da Rua Tiradentes, determinando o custo estimado de 
Drenagem, Terraplenagem, Pavimentação e Sinalização horizontal; 
o fator de absorção, o trecho a ser beneficiado pela obra pública 
e a descrição através de memorial:

I - MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO E CUSTO ESTIMADO 
DA OBRA:
A obra compreende os seguintes serviços técnicos e com os custos 
abaixo especificados:

ORÇAMENTO

 

ITEM DISCRIMI-
NAÇÃO

UNID.  QUAN-
TIDADE 

CUS-
TO 

CUSTO 
TOTAL

 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra 
1,50x3,00m

unid 1,00 550,00 

SUBTOTAL 550,00

2 TERRAPLENAGEM

2.1 Remoção de 
solos inserví-
veis nos bordos 
(2,0x0,5m), 
inclusive carga, 
transporte e 
espalhamento 
em bota fora, 
DMT 1,0 km

m³ 812,34 7,29 5.921,96 

2.2 Preenchimento 
de remoções, 
inclusive c/ 
forn. e transp. 
de mat. (seixo 
bruto)

m³ 812,34 21,90 17.790,25 

2.3 Compactação 
de aterro a 
100% do próc-
tor normal

m³ 812,34 3,85 3.127,51 

2.4 Forn., exec. 
comp. de 
camada de 
sub-base c/ 
saibro ou seixo 
classif., e=25 
cm

m³ 1.018,18 21,90 22.298,03 

2.5 Compactação 
de sub-base

m² 4.072,70 1,60 6.516,32 

SUBTOTAL 55.654,07

3 DRENAGEM

3.1 Escavação e 
transporte de 
material de 1a 
categoria para 
bota fora

m³ 260,00 6,60 1.716,00 

3.2 Tubulação 
de drenagem 
urbana sem 
berço.

    

3.2.1 para Ø 40cm m 260,00 23,90 6.214,00 

3.3 Reaterro Apilo-
ado com seixo 
bruto

m³ 260,00 21,90 5.694,00 

3.4 Caixa coletora 
tipo:

    

3.4.1 CC unid 35,00 8.925,00 

3.5 Caixa de Liga-
ção e Passa-
gem

    

3.5.1 CL unid 4,00 1.220,00 

SUBTOTAL 23.769,00

4 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Regularização 
e compactação 
da sub-base a 
100% PN

m²           
4.072,70 

               
1,79 

        7.290,13 

4.2 Fornecimen-
to, carga, 
transporte, 
espalhamento 
e compactação 
de base de 
brita graduada, 
e= 10 cm

m³              
407,27 

             
60,00 

      24.436,20 

4.3 Imprimação 
com CM 30

m²           
4.072,70 

               
2,45 

        9.978,12 

4.4 Pintura de 
ligação com 
RR-2C

m²           
4.072,70 

               
1,39 

        5.661,05 

4.5 Revestimento 
em C.B.U.Q. 
"Faixa C" DNER

   -   

4.5.1 Fornecimento 
e execução 
(material 
betuminoso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
5,0 cm

m³ 142,71 54.372,32 

4.5.2 Fornecimento 
e execução 
(material 
betuminoso e 
agregados) e 
usinagem, e= 
2,5 cm

m³ 30,46 11.606,31 

SUBTOTAL 113.344,13

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.1 meio fio molda-
do in loco

m 818,00 18,00 14.724,00 

5.2 material para 
preenchimento 
do encosto do 
meio fio

m3 82,00 9,50 779,00      

SUBTOTAL 15.503,00

6 SINALIZAÇÃO VIÁRIA

6.1 Sinalização 
horizontal
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6.1.1 Pintura de 
faixas, setas e 
zebrados com 
tinta a base 
de acrilatos e 
durabilidade de 
2 anos

m² 165,00 19,90         3.283,50 

SUBTOTAL 3.283,50

 

TOTAL GERAL 212.103,69

03/07/2008 R$/
m² 

52,08

II - BENEFICIADO:
É beneficiada a Rua Tiradentes, perfazendo uma extensão de 
406,17 metros, numa área total de 4.072,70 m².

III - CUSTO DA OBRA:
Conforme planilha de custos elaborada pelo Departamento de 
Engenharia, o valor total estimado da obra importará em R$     
212.103,69 (Duzentos e doze mil, cento e três reais e sessenta e 
nove centavos), a qual encontra-se a disposição dos contribuintes 
interessados no Setor de Planejamento da Prefeitura.

IV - PARCELA A SER FINANCIADA PELOS CONTRIBUINTES
O valor cobrado, a título de Contribuição de Melhoria aos imóveis 
lindeiros, não excederá ao valor de R$ 97.047,99 (Noventa e sete 
mil, quarenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos).

DISTRIBUIÇÃO DE CUSTOS PARA CADA PROPRIETÁRIO

IMÓ-
VEL 

LINDEIRO 
LADO ES-
QUERDO

Testada Área Custo 
R$/

Custo R$

(m) m2 m2 total 

3156 COREMACO 
COMERCIO 
E REPRE-
SENTAÇÕES 
LTDA 

28,00 140,00 25,72 3600,80

3158 HILÁRIO 
CORREA - 
ESPÓLIO

24,00 120,00 25,72 3086,40

3161 ILCEMIRA 
BAHLING 
ZAPELLA

77,00 385,00 25,72 9902,20

3159 HARI ZER-
BIN

20,00 100,00 25,72 2572,00

3160 COREMACO 
COMERCIO 
E REPRE-
SENTAÇÕES 
LTDA 

17,00 85,00 25,72 2186,20

3065 COREMACO 
COMERCIO 
E REPRE-
SENTAÇÕES 
LTDA 

18,00 90,00 25,72 2314,80

3069 COREMACO 
COMERCIO 
E REPRE-
SENTAÇÕES 
LTDA 

20,00 100,00 25,72 2572,00

3071 IRENE 
FERREIRA 
PIRES

20,00 100,00 25,72 2572,00

3076 JOSÉ 
LOURIVAL 
PETRY

20,00 100,00 25,72 2572,00

3080 VALDERI 
ROCHA DE 
CAMARGO

20,00 100,00 25,72 2572,00

3082 GRACIANO 
DE LUCA

20,00 100,00 25,72 2572,00

3086 VILSON 
ANTONIO 
ZOZ

23,35 116,75 25,72 3002,81

4767 MARCIO 
ANDRE 
RAMOS

22,30 111,50 25,72 2867,78

EMME PRÉ 
- FABRICA-
DOS

27,00 135,00 25,72 3472,20

TOTAL 45865,19

IMÓ-
VEL 

LINDEI-
RO LADO 
DIREITO

Testada Área Custo 
R$/

Custo R$

(m) m2 m2 total 

3202 COREMACO 
COMERCIO 
E REPRE-
SENTAÇÕES 
LTDA 

33,00 165,00 25,72 4.243,80 

3209 COREMACO 
COMERCIO 
E REPRE-
SENTAÇÕES 
LTDA 

179,00 895,00 25,72 23.019,40 

3204 CELIO 
LANGE

46,00 230,00 25,72 5.915,60 

3196 IRANI 
MANSKE

30,00 150,00 25,72 3.858,00 

3192 IRACI 
MANSKE 
BARG

30,00 150,00 25,72 3.858,00 

3186 CLODOMIR 
AMORIM 
CASTANHO

15,00 75,00 25,72 1.929,00 

3183 LUIZ 
EUGENIO 
AIMONE 
NOGUEIRA

15,00 75,00 25,72 1.929,00 

3179 NELSO CUS-
TÓDIO 

23,00 115,00 25,72 2.957,80 

EMME PRÉ - 
FABRICADOS

27,00 135,00 25,72 3472,20

TOTAL 51172,80

TOTAL GERAL 97.047,99 

PARTICIPAÇÃO TOTAL DOS LINDEIROS
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DISTRIBUIÇÃO DOS CUSTOS
Participação dos proprietários dos imóveis no lado esquerdo                                                           
45865,19
Participação dos proprietários dos imóveis no lado direito                                                                
51172,80
Participação do Poder Público                                                                                                     
115.055,76
 
V - FATOR DE ABSORÇÃO:
A Municipalidade participará com um valor de absorção estimado 
em R$ 115.055,76 (Cento e quinze mil reais e cinqüenta e cinco 
reais e setenta e seis centavos).

VI - TEMPO DE VIDA ÚTIL DA OBRA
O Tempo de vida útil da obra será de no mínimo 5 (cinco) anos.

VII - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
A Contribuição de Melhoria será cobrada, por propriedade, 
levando-se em conta a testada dos mesmos e é devida pelos 
proprietários aderentes ou não ao contrato de execução em 
regime de mutirão, pelo qual será executada a Rua delimitada no 
item II deste edital.

Cientificamos aos proprietários beneficiados, pela obra pública que 
a distribuição de custos para cada proprietário esta exposto no 
Mural da Prefeitura Municipal e o prazo para contestação dos itens 
relatados neste edital, é de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
última publicação do presente Edital, através de petição dirigida 
ao Prefeito.

Schroeder (SC), 09 de setembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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